INDICAÇÃO Nº 
1458
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a realização de estudos e adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria da Saúde, visando a celebração de convênio com o Município de Mococa para atendimento dos funcionários públicos pelo IAMSPE.

JUSTIFICATIVA

Mococa conta com uma população de aproximadamente 70.000 (setenta mil) habitantes e desse número, um percentual considerável é de funcionários públicos.

Os funcionários públicos de Mococa buscam atendimento médico em cidades vizinhas. Além da dificuldade de locomoção, os servidores enfrentam filas e necessitam chegar de madrugada para receber atendimento. A situação fica mais grave quando se trata de emergência e a demora no atendimento aumenta o risco de vida.

Pelas mesmas dificuldades, agravadas pela idade, passam os funcionários aposentados.

Esses fatos nos foram trazidos pelo Prefeito Aparecido Espanha do Município de Mococa que entende que os funcionários públicos devem ter atendimento na própria cidade. 
São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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